
PREFETTURÀ eI(JNlCrPÀL DE BARR.À DOS COQUETROS

LEI f{o 293/03
(tle 06 de Eovembro de Z0AZ)

Concede incentivo
que especifica
providências.

fiscal a trrnpresa
e dá outras

O PREFEITO
ESTADODE SERGIPE,flo

Art. 3" - Entende-se
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coQuErROS,

seguinte Lei:
Faço saber que a Câmarll de vereadores aprovoEl e eu sanciono a

Art 1o - o poder Executivo Municipar concede a EMpRESAMULTISERG SrsrE'MAS DE sEGuRANçn r,inl, pelo prazo de 03 (três)anos, o direito de recolher aos cofres Municlpais o Imposto sobre serviço deQualquer Natureza - (IssQN) com aliquota de »a (Ãou por cento) calculadosobre o valor dos serviços prestados.

AÍt' 2 - o incentivo fiscal, tem por objetivo incentivar e estimularo desenvolvirnento s,ocio ec,onômico rnunicipal, .oiod*rrdo apoio Íiscal a umv enapreendinaentc da iniciatila privada novo nõ Município.
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I - A ele-,,ação dc ní.,,eIde emprego e renda;

II - A mcdemização tecnológicas da area de serviço;

UI _ A preservação do meio ambiente;
Av Moises Gomes Pereira' 
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ry _ Apoio a programas sociais.

Art- 4" -paraos fins. 
t.:ru Lei, aempresa só terá direito apartk, doinício de suas operações, no MunicÍpio. 

) - - ^r

empresa: 
Art' 5'- Perderá o direito ao beneficio nos termos desta Lei, caso a

r Altere as caracterÍsticas do empreendimento que tenhafundamento a concessão de bene 
3r1r, 

,"**utuajJpr*ria e expre sa aprovação daSecretaria Municipal de Controle Interno;
rr - Nâo iniciar no prazo máximo de a3 (úrêg meses, confados doato concessivo de beneficio as ativrdader ou ráiàru,,,I - pr car crirne a" *o"!ufaíir*"ui, depois de transitada emjulgado a conespondente r."t.riu;

Art- 6" - o disposto 
_nesta Lei, há de ser respeitado quando dasalterações a serem rnüoduziúas 

"o 
cooigo rii",^.i*io do Município.

Art- 7o - Esta Lei tem vigência a partir da data de sua publicação.

Art g, - Revogam-se as disposições em conhário.

Gabinete do prefeito, 06 {lfl novernbro de 2003.
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